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CRÉDITOS DE MADEIRA NATIVA Mato Grosso tem aumento na concessão para extrair madeira

Mato Grosso Pará Rondônia Amazonas Roraima Acre Amapá Maranhão Tocantins
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Autorização incide
também sobre
terras indígenas

FABIANOMAISONNAVE
demanaus

O ano passado foi genero-
so comHidemar Finco. Mes-
mo após ser autuado e em-
bargado pelo Ibama (Insti-
tuto Brasileiro do Meio Am-
biente e dos Recursos Natu-
rais Renováveis) por fraudar
documentose roubarárvores
da Terra Indígena (TI) Par-
quedoAripuanã,omadeirei-
ro obteve do governo de Ma-
to Grosso uma nova licença
de exploração florestal.
Dono de duas fazendas vi-

zinhas no norte do Estado,
Finco é umdos beneficiários
daexplosãonaconcessãode
créditos florestais para a ex-
ploração demadeira nativa.
Só no ano passado, a Se-

cretariadeMeioAmbientede
Mato Grosso (Sema) autori-
zouaextraçãode7.117.049m3

deárvoresnativas.Houveaté
um caso de autorização den-
tro de terra indígena, o que é
proibidopor lei (leia abaixo).
Essevolumeémaiordoque

a soma dos demais oito Esta-
dos da Amazônia Legal, ape-
sar de o Mato Grosso conter
só 18% da região. Se usados,
os créditos seriam suficiente
para carregar com torasmais
de 375 mil caminhões de pe-
queno porte. Segundo o Iba-
ma,oEstadonão temfloresta
suficiente para a quantidade
de extração autorizada.
Oscréditosqueomadeireiro

recebeuemjulhosãodomes-
mo tipo que, sete meses an-
tes,eleteriausadoparatentar
esquentarosdois caminhões
carregados de tora apreen-
didos e destruídos dentro
da TI Parque do Aripuanã,
segundo o Ibama.
Nessa operação, realizada

em 13 de dezembro de 2016 e
acompanhada pela Folha, o
Grupo Especializado de Fis-
calização, unidade de eli-
te do Ibama achou, dentro
dos caminhões, guias flores-
tais eumanota fiscal de com-
bustível em nome de Finco.
Os motoristas fugiram com
a chegada dos agentes.
Asguias, emitidaspelogo-

vernodeMT, autorizama co-
mercializaçãodemadeiraex-
traída na fazenda Taquara 1,

pertencente a Finco. A pro-
priedade fica a menos de 6
km em linha reta do local da
apreensão e é limítrofe com
a terra indígena, habitada
pelos cinta-larga.
A investigação do Ibama

concluiu que as guias flores-
tais apreendidas seriamusa-
das para dissimular a ori-
gem ilegal das toras —o mo-
dus operandi de madeirei-
ros ilegais daAmazôniapara
burlar a vigilância.
Em Mato Grosso, o Sisflo-

ra (Sistema de Comercializa-
ção e Transporte deProdutos
Florestais) usa estimativas
de volume de árvore em pé,
apresentadaspelosolicitante
e checados por amostragem.
Ametodologia pouco pre-

cisa abre espaço para inven-

tários de árvores superesti-
mados ou planos de mane-
jo onde já não há mais ma-
deira de valor comercial. Es-
ses créditos muitas vezes la-
vam as extrações ilegais fei-
tas em áreas protegidas. Lo-
goapóso flagrante, Finco foi
bloqueadonosistemadoDOF
(Documento de Origem Flo-
restal), documento obriga-
tório para transporte de ma-
deira, e recebeu R$ 400 mil
de multa, que, como é co-
mum em crimes ambientais,
dificilmente será paga.
Catarinense, o madeirei-

ro mora na violenta Colniza
(1.080kmaonortedeCuiabá),
um dos centros da madeira
ilegal da Amazônia. Em abril
do ano passado, nove pos-
seiros e trabalhadores rurais

foram assassinados amando
domadeireiroValdelirdeSou-
za, segundoas investigações.
Ele está foragido.
Os problemas com o Iba-

ma não impediram a Secre-
tariadeEstadodeMeioAmbi-
entedeexpedir,noúltimodia
13de julho,umnovoPlanode
Manejo Florestal Sustentável
(PMFS)paraoutra fazendade
Finco,aTaquara2,contíguaà
Taquara 1 e também na divi-
sa com a TI Parque do Aripu-
anã.Anova licençapermitea
exploração de 966 hectares.
Ao emitir a nova licença

florestal, a Sema atropelou
a exigência legal que prevê
um Atestado Administrativo
daFunai (FundaçãoNacional
doÍndio)paraaconcessãoda
licença florestal em áreas no

entorno de terras indígenas.

outro lado
Com relação à nova licen-

ça ambiental para Finco, a
secretaria disse que a autu-
ação do Ibama contra Finco
não foi considerada porque
“oprojeto foi requeridosobre
área particular, e não terra
indígena”. Segundo a Sema,
todos os requisitos legais fo-
rampreenchidos e “nenhum
órgão ambiental pode se res-
ponsabilizarpelasações ilíci-
tas que terceiros autorizados
venham a realizar”.
SobreoavaldaFunai,aSe-

ma disse que realizou a con-
sulta em setembro de 2011,
sob o protocolo 1.378. O do-
cumento, no entanto,menci-
onaapenasafazendaTaquara
1. Apesar dopedido da repor-
tagem,osupostoAtestadoAd-
ministrativo da Funai autori-
zandooPMFSnãofoienviado.
Assim como emdezembro

de2016,Finconãorespondeu
aospedidosdeentrevistadei-
xadoscomasuafilha,emsua
caixapostal e viaWhatsApp.
À Justiça, omadeireiro ale-

gouqueasguias florestaisen-
contradaspelosfiscaisdoIba-
masereferiamatorasjáentre-
gues. Os documento não te-
riam ficado nas madeireiras,
como previsto na legislação,
porque não havia nenhum
funcionário para recebê-las.
Em 21 de novembro, Fin-

co obteve uma nova vitória.
Emdecisãoliminar,obteveda
JustiçaFederalodesbloqueio
do DOF para a madeira ex-
traída da fazenda Taquara 2.
O juiz CesarBearsi aceitou

aargumentaçãodequeasdu-
as fazendas são empreendi-
mentos diferentes.

Secretaria de
MeioAmbiente deMato
Grosso afirmaque todos
os requisitos legais
forampreenchidos

Após ser autuado pelo Ibamapor roubar árvores de terra indígena,madeireiro obtém licença do governo deMT

Infrator ganha créditoparaextrairmadeira
Fabiano maisonnave - 13.dez.2016/Folhapress

Caminhões carregados de tora que foram apreendidos e destruídos em terra indígena em operação de grupo do Ibama

demanaus

A Secretaria de Meio Am-
bientedeMatoGrosso(Sema)
aprovou uma licença flores-
tal para extração demadeira
dentro de uma terra indíge-
na,oqueé ilegal. Contestada
pelo Ibama e pela Funai, a
concessãoacaboususpensa.
Localizada entre Mato

GrossoePará, aTerra Indíge-
naKayabi foihomologadape-
la então presidente Dilma
Rousseff, em abril de 2013.
Trata-se da última etapa do
processo demarcatório.

OgovernodeMatoGrosso,
porém,entroucomumaação
contra a criação da terra in-
dígena.Nofinaldaqueleano,
o ministro do STF Luis Fux
suspendeu o registro imobi-
liárioemcaráter liminar.Ain-
da nãoháumadecisão final.
Como base nessa liminar,

aSema retiroua terra indíge-
na Kayabi de sua base de da-
dos, e, em28de julhodo ano
passado, concedeu uma li-
cença florestaldecercade1,5
mil hectares à fazendaMara-
nata, localizada dentro da
área homologada e sob risco

de desintrusão (retirada de
não indígenas).
A concessão da licença

ocorreu sem o Atestado Ad-
ministrativo da Funai, aval
obrigatório para empreendi-
mentosdesse tipo.Asolicita-
ção ao órgão federal, envia-
da pelo produtor rural Fran-
cisco de Paiva, acabou rejei-
tadaemagostopeloórgão in-
digenista porque a área “in-
cide totalmente na Terra In-
dígena Kayabi”.
No mesmo mês, o Ibama

bloqueouoDOF(Documento
deOrigemFlorestal) dePaiva

após encontrar, em ação de
fiscalização,aplacadoplano
demanejo florestal dentroda
terra indígenaKayabi.Assim,
eleestáimpedidodetranspor-
tar e comercializar madeira,
mesmono sistema estadual.
“A decisão liminar do STF

suspendeuoregistrodaárea,
o último ato do processo de
regularização fundiária. Em
nenhum momento, o STF
desconstituiu ou anulou a
demarcação da terra indíge-
na,queestáhomologadapor
decreto presidencial”, afir-
ma Juliana De Paula Batista,

advogadado Instituto Socio-
ambiental (ISA).
“ASemajamaispoderia ter

deferido qualquer licença
ambientalparaatividadesali,
pois se trata de um bem pú-
blico de propriedade daUni-
ão”, completou.
Segundo o cacique João

Kayabi, quemora na terra in-
dígena, “enquanto o juiz es-
tá lá com o nosso registro no
STF,os fazendeirosestãoder-
rubando”.Eleafirmaquevem
sendo pressionado para re-
negociar os limites da terra
para permitir projetos como

extraçãodecalcário,mas tem
se recusado. “Não posso fa-
zer issocomterrasdaUnião.”
EmrespostaàFolha sobre

ocaso,aSemainformouque,
“quando a Secretaria Adjun-
tadeLicenciamentoAmbien-
tal tomou ciência dos fatos
(…) promoveu a suspensão
da licença florestal” dentro
da terra indígena Kayabi.
DeacordocomaSema, es-

sadecisão,publicadano“Di-
ário Oficial” em 9 de novem-
bro de 2017, ocorreu “antes
que tenha se iniciado qual-
quer tipodeexploração”. (FM)

Contestada, autorizaçãode exploraçãoemterra indígenaacaboususpensa


